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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Referência: Atuação nas micros, pequenas e médias empresas,
inclusive de confecções.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, XI, da Lei Complementar Estadual no
12/94 e posteriores alterações, e, pelo artigo 10 do inciso XII, da Lei
8.625/1993 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição: “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 1 e art. 5º da Lei nº
7.347/ 85, bem como nos, arts. 81 e 82 do Código de Defesa do
Consumidor,

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
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CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.830, de 18 de março de
2020, suspendeu as atividades das “Feiras de Negócios da Confecção”,
nos estabelecimentos de natureza pública ou privada, localizados nos
Municípios de Caruaru, Santa Cruz do Capibaribe e Toritama, não
impedindo, contudo, o exercício da atividade empresarial/industrial por
parte das micros, pequenas e médias empresas localizadas nos
municípios citados, assim como das demais com atividades
assemelhadas em todo o estado;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde vem mobilizando a
população para fabricar suas próprias máscaras de pano, estimulando
um fenômeno mundial em razão da escassez desse insumo, tendo,
inclusive, lançado um manual que indica como a população pode fazer
para garantir essa fabricação;

CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Estado de Pernambuco, que devem ser estimuladas a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da pandemia
da COVID-19;

CONSIDERANDO, outrossim, que esses estabelecimentos devem
seguir as mesmas normas sanitárias destinadas às demais empresas
com atividades não suspensas, demandando o emprego de medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública;

RESOLVE:

RECOMENDAR, sem caráter vinculante, o seguinte:

1. Que os Membros do Ministério Público do Estado de Pernambuco
garantam o exercício da atividade empresarial/industrial por parte das
micros, pequenas e médias empresas em atividade no Estado de
Pernambuco, inclusive as localizadas nos Municípios de Caruaru,
Toritama e Santa Cruz do Capibaribe, adotando as medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis visando o cumprimento das
normas sanitárias e de segurança, bem como estimulando-as a voltarem
parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e outros
insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da pandemia da
COVID-19.

Encaminhe-se a presente Recomendação:

1- À AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;

2- À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;
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3- Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Cidadania, Consumidor, Criminal e Saúde, para fins de conhecimento,
apoio (com material de apoio necessário para a implementação das
medidas recomendadas) e controle de banco de dados das atuações
ministeriais apresentadas pelas respectivas Promotorias de Justiça;

7- Ao Gabinete de Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do
MPPE para conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 658/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 658/2020, do dia 27.03.2020,
publicada no DOE do dia 30.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 734/2020
Recife, 6 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 092ª Zona Eleitoral da Comarca de Garanhuns, no
período de 21/04/2020 a 30/04/2020, face férias.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

PORTARIA POR-PGJ Nº 735/2020
Recife, 6 de abril de 2020

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 136ª Zona Eleitoral da Comarca de Saloá, no
período de 22/04/2020 a 21/05/2020, face férias.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 736/2020
Recife, 6 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça
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